
COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA
DOS SERTÕES DE CRATEÚS

Resolução Nº 04/2020, de 29 de setembro de 2020

Autoriza  a  prorrogação,  por  um ano,  do  mandato
dos membros da Comissão Gestora do açude Colina.

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS  SERTÕES  DE CRATEÚS,  em  reunião
realizada no dia 29 de setembro de 2020, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art. 46, da
Lei nº 14.844, de 28 de dezembro de 2010; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 33.510/2020 e suas alterações posteriores
que decretou situação de emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de
medidas para enfrentamento e contenção da infeção humana provocada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO  a  situação  excepcional  em  que  estamos  vivendo,  a  exigir  das  autoridades
públicas  ações  mais  restritivas  no  sentido  de  barrar  o  avanço  da  disseminação  da  doença,
preservando  a  saúde  da  população,  sobretudo  das  pessoas  mais  vulneráveis  pela
contaminação;Considerando a  Portaria  n.  188/GM/MS,  de  4 de fevereiro  de  2020,  que  declara
Emergência  em Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  (ESPIN),  em decorrência  da  Infecção
Humana pelo novo Coronavírus (COVID 19);

CONSIDERANDO que o processo eleitoral para renovação da Comissão Gestora do açude Colina
demanda trabalho de mobilização social, realização de seminário institucional com grande número
de participantes,  RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a prorrogação, por um ano, dos mandatos dos membros da Comissão Gestora do
açude Colina.

§ 1º A autorização de prorrogação de que trata o caput estende-se ao mandato da Secretária da
Comissão Gestora supracitada.



§ 2º O prazo referido no caput será contado a partir do encerramento dos mandatos, cabendo a
Comissão Gestora enviar ao Comitê da Bacia Hidrográfica dos Sertões de Crateús - CBHSC, até 15
de março de 2021, o novo cronograma para o seu respectivo processo eleitoral.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário.

                           Crateús, 29 de setembro de 2020.

_______________________________________
Antônia Nilce Pereira de Souza

Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Sertões de Crateús
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